



Decreto nº 7.868/2018	fls. nº2

 (
PUBLICADO NO 
ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 2333/2018
DE 
13/11/
201
8
)D E C R E T O  Nº 7 8 6 8
De 13 de novembro de 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 759.000,00 (Setecentos e cinquenta e nove mil reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do artigo 123 da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e Lei Municipal nº 3889, de 13 de dezembro de 2017, tendo em vista o contido no processo protocolizado sob o n. 23344/2018,

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 759.000,00(Setecentos e cinquenta e nove mil reais) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, de acordo com a Lei Federal N. 4320/64:

03 – COORDENAÇÃO GERAL - COGEG
01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.122.002.2022 – Manter as atividades da FECAM
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.1.90.11 -144 – Vencimentos e vantagens fixas - pes. civil...........R$ 30.000,00
3.3.1.90.16 -178 –Outras despesas variáveis - pessoal civil................R$ 5.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

06 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - SEPLA
04 – DEPTO. ORÇAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS - DEOCR
04.121.007.2054 – Manter as atividades do Depto.  de Captação de Recursos
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.11 – 143 - Vencimentos e vantagens fixas - pes. civil..........R$ 35.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

07 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
01– GABINETE DO SECRETÁRIO
04.122.002.2061 – Manter as atividades do Gabinete do Secretário da SEFAD
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.1.91.13 – 26 – Obrigações Patronais..............................................R$ 8.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)
02 – DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO – DEPAR
04.129.008.2062 – Manter as atividades do Departamento de Arrecadação
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.91.13 – 12 – Obrigações Patronais .............................................R$ 6.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)
04 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – DEADM
04.122.002.2066 – Manter as atividades do Depto. de Administração da SEFAD
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.11 – 149 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 120.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários (Livres)

09 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SEDEC
01 – GABINETE DO SECRETÁRIO – SEDEC
22.122.002.2101 – Manter as atividades do Gabinete do Secretário
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.11 – 404 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil.R$ 140.000,00
3.3.1.90.13 – 321 – Obrigações Patronais .........................................R$ 25.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

14 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 – GABINETE DO SECRETARIO
18.122.002.2181 – Manter o Gabinete do Secretario
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.11 – 675 - Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil....R$ 80.000,00
3.3.1.90.13 – 677 – Obrigações Patronais............................................R$ 9.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

02 – DEPTO DO MEIO AMBIENTE - DEMAM
18.541.011.2182 – Mantendo e Protegendo Unidades de Conservação
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.11 – 684 - Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil....R$ 35.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

15 – SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL – SEASO
01 – GABINETE DO SECRETÁRIO – SEASO
08.122.002.2191 - Manter o Gabinete do Secretário da SEASO
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.11 – 437 - Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil....R$ 70.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

02 – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEPAD
08.122.002.2192 – Manter o Depto. administrativo da SEASO
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.13 – 440 – Obrigações Patronais..........................................R$ 22.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

03 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS
08.243.042.6194 – Manter o Conselho Tutelar
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.11 – 510 - Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil....R$ 60.000,00
3.3.1.90.13 – 511 – Obrigações Patronais..........................................R$ 14.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)
04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.018.6320 – Manter o serviço de Convivência e fortalecimento de vinculos
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.11 – 527 - Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil....R$ 85.000,00
3.3.1.91.13 – 528 – Obrigações Patronais..........................................R$ 15.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

Total da Suplementação ................................................................R$ 759.000,00

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue: 

04 – PROCURADORIA GERAL - PROGE
05 - DIRETORIA DE TRÂNSITO
04.125.005.2315 – Manter as atividades da Diretoria de Trânsito
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.90.39.00 – 44 -  Outros serviços de terceiros pessoa jurídica ...R$ 215.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

07 – SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
07 – MANTER AS ATIVIDADES DO DEPTO. DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
04.122.002.2072 - Manter as Atividades do Depto.  de Tecnologia da Informação
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.11 – 152 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.... R$ 14.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

14 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
18.122.002.2181 – Manter o Gabinete do Secretário
3.3.3.90.30 – 679 -  Material de Consumo ...........................................R$ 7.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

02 – DEPTO DO MEIO AMBIENTE - DEMAM
18.541.011.2182 – Mantendo e Protegendo Unidades de Conservação
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.16 – 686 – Outras despesas variáveis  – pessoal civil...........R$ 9.000,00
3.3.3.90.32 – 688 –  Material, bem ou serv.  para distrib. gratuita......R$ 25.000,00
3.3.3.90.36 – 689 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica......R$ 50.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

03 – DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROP E DESENV. RURAL - DEFAR
20.609.011.2228 – Manter o Canil Municipal
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.3.50.43 – 741 – Subvenções Sociais ...........................................R$ 18.000,00
3.3.3.90.30 – 739 – Material de consumo ..........................................R$ 15.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

15 – SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL – SEASO
03 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL - DEPAS
08.244.037.2193 - Manter o Departamento de Ação Social
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.1.90.11 – 448 - Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil..R$ 306.000,00
3.3.1.91.13 – 451 – Obrigações Patronais........................................R$ 100.000,00
Fonte Recursos 000 – Recursos Ordinários ( Livres)

Total da redução  ...........................................................................R$ 759.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 13 de novembro de 2018




Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal
